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EDITAL DE BOLSA PPGBA 2021.1 - COTAS CAPES E CNPQ (MESTRADO E DOUTORADO)

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal (PPGBA) da Universidade Federal de
Pernambuco torna público as normas do Processo Seletivo para recebimento de Bolsas das Cotas CAPES
(Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior) e CNPq (Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico) alocadas ao programa. O edital refere-se a bolsas a serem implementadas no semestre
letivo 2021.1 para o corpo discente do PPGBA nos níveis de mestrado e doutorado.

1 - DA INSCRIÇÃO:
1.1 – Poderão pleitear bolsas os candidatos aprovados no processo seletivo para ingresso no PPGBA no semestre
2021.1 e os discentes sem bolsas matriculados no programa.
1.2 - A inscrição se realizará exclusivamente por via eletrônica, através do envio da documentação escaneada,
numerada e organizada em arquivo único em PDF conforme item 2.0, para o email ppgba@ufpe.br, entre os
dias 1 e 28 de fevereiro de 2021. O horário limite para submissão da documentação por e-mail será 12h (doze
horas), horário de Brasília, do dia 28 de fevereiro de 2021, não sendo aceitas inscrições submetidas após este
horário. O candidato deve esperar resposta de recebimento do email para considerar a inscrição como efetivada.
1.3 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele
fornecida para a inscrição por e-mail, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma
hipótese ou a qualquer título, após o período de inscrição.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO:

O candidato deve submeter um Curriculum Vitae conforme modelo do Anexo 1 para mestrado e Anexo 2 para
doutorado. O Curriculum Vitae deve ser acompanhado de documentos comprobatórios. A documentação
comprobatória deve ser escaneada e ter numeração evidente correspondente ao item listado no Curriculum Vitae.
Documentos com numeração inconsistente ou com a digitalização fora de foco não serão considerados. O
candidato deve ter ainda o seu currículo lattes atualizado em fevereiro de 2021.

3 – DO PROCESSO DE SELEÇÃO:
O processo de seleção será procedido de forma integralmente remota, respeitando o cronograma abaixo:

PROCESSO SELETIVO DE BOLSA CAPES/CNPq DATA/HORÁRIO
Inscrições 01 – 28/02/2021 (até às 12h)

Homologação das inscrições 01/03/2021 (até às 20h)

Período de recurso da Homologação 2-4/03/2021 (até às 20h)

Análise de Currículo e Cotas de bolsa. 5/03/2021

Resultado Final 5/03/2021 (até às 20h)

O processo de seleção será conduzido por uma comissão formada por três docentes credenciados no PPGBA,
designados pelo Colegiado do curso. A avaliação se dará por um ranqueamento inicial respeitando o item 3.1,
seguido de potencial desempate respeitando o item 3.2, e priorização respeitando o item  3.3 (Figura 1).

3.1. - Quantidade de bolsa do curso (CAPES/CNPq) e externas alocadas por orientador:
A coordenação fornecerá à Comissão uma listagem com ranqueamento dos orientadores calculado com base na
quantidade de bolsas disponíveis do Curso (i.e. Cotas CAPES e CNPq), bolsa externa (i.e. FACEPE) e discente
com vínculo empregatício, todos com projetos vigentes no PPGBA no semestre de 2021.1. Não serão levadas
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em consideração bolsas externas ainda não implementadas. Para obtenção do coeficiente por orientador para o
ranqueamento é aplicada a seguinte fórmula: (bolsas externas + discentes com vínculo empregatício) - bolsas
cotas do curso. O desempate será observado no item 3.2. Quanto maior o coeficiente, maior será a prioridade do
orientador. Caso o orientador tenha mais de um candidato, haverá um ranqueamento entre eles conforme item
3.2. e será subtraído um ponto para o candidato subsequente. Esta sistemática será aplicada separadamente em
cada um dos níveis (Mestrado e Doutorado).

3.2. Avaliação de Curriculum vitae.
O desempate no ranqueamento do item 3.1, será feito com a pontuação obtida no currículo. Serão avaliados os
itens comprovados conforme as tabelas de pontuação do Curriculum vitae (Anexos 1 e 2) dependendo do
nível do candidato. Não serão considerados documentos fora da ordem da tabela ou não comprovados. A nota
total do currículo não excederá o limite máximo de 10 pontos. Mas no caso de novo empate, será considerada a
pontuação bruta do curriculum vitae para desempate. Persistindo o empate, o candidato que apresentar maior
pontuação em itens específicos da tabela, será melhor colocado. Os itens específicos da tabela a serem
comparados seguirão a seguinte ordem: Mestrado: Itens 7, 9, 11; Doutorado: 6, 8, 10. Caso o empate ainda
persista, ficará melhor colocado o candidato com maior idade.

3.3 – Submissão de proposta de bolsa para FACEPE:
Os candidatos cujos orientadores não submeteram o pedido de bolsas para FACEPE no semestre da seleção de
ingresso no programa, perderão a prioridade, independente da classificação obtida nos itens 3.1 e 3.2. Em caso
de aprovação de bolsa da FACEPE para o discente (e quando sob solicitação da coordenação), o candidato tem a
obrigatoriedade de receber a bolsa FACEPE, sendo a cota de bolsa do curso (CAPES/CNPq) liberada para outro
discente.

Figura 1. Esquema básico para avaliação dos candidatos a bolsas do programa (Cotas CNPq e Capes).



Tabela1: Pontuação do Curriculum vitae para nível Mestrado

ITENS PONTUADOS PONTO
POR
ITEM
VÁLIDO

PONTUAÇÃ
O MÁXIMA

1 Rendimento Acadêmico no Histórico Escolar igual ou superior a 7,5 1,0 1,0

2 Estágio em Zoologia sem bolsa (por ano ou proporcional) * 0,3 0,9

3
Participação como bolsista em programas institucionais ou de agências de fomento de IC, PET, DTI, de
Extensão em Ciências Biológicas (por ano ou proporcional) * 0,5 1,5

5 Resumo e trabalhos completos publicados em congresso 0,1 1,0

6
Artigo completo publicado em revista com percentil 50% ou superior (Scopus/JCR) como primeiro
autor ou autor de correspondência. ** 3,0 (ilimitado)

7
Artigo completo publicado em revista com percentil 50% ou superior (Scopus/JCR) sem ser primeiro
autor ou autor de correspondência. ** 1,5 4,5

8
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 49,9 - 37,5% (Scopus/JCR) como
primeiro autor ou autor de correspondência. ** 2,0 (ilimitado)

9
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 49,9 - 37,5% (Scopus/JCR) sem ser
primeiro autor ou autor de correspondência. ** 1.0 3,0

10
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 37,4 – 12,5% (Scopus/JCR) como
primeiro autor ou autor de correspondência. ** 0,5 (ilimitado)

11
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 37,4 – 12,5% (Scopus/JCR) sem ser
primeiro autor ou autor de correspondência. ** 0,2

1,4

12
Artigo completo publicado em revistas não indexadas no Scopus ou JCR ou com percentil inferior a
12,5% (Scopus/JCR); Organização e/ou autoria de livros c/ ISBN; Capítulos de livros c/ ISBN. ** 0,1 1,0

* Serão considerados apenas os documentos (declaração ou certificado) emitidos pelas Chefias ou Coordenações
da Instituição, e agências de fomentos quando pertinente.

** Será sempre considerado o maior percentil obtidos pela revista nas duas bases de dados (Scopus e JCR),
obtidos em https://www.scopus.com/sources e Incities Journal Citation Reports (Acesso na Universidade ou
logado no CAFe - Periódicos CAPES)
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Tabela 2: Pontuação do Curriculum vitae para nível Doutorado

ITENS PONTUADOS PONTO
POR
ITEM
VÁLIDO

PONTUAÇÃ
O MÁXIMA

1 Estágio em Zoologia (por ano ou proporcional) * 0,2 0,6

2 Participação como bolsista em programas institucionais ou de agências de fomento de IC, PET, DTI,
de Extensão em Ciências Biológicas (por ano ou proporcional) * 0,5 1,0

3 Mestrado em Zoologia ou áreas afins 3,0 3,0

4 Resumo e trabalhos completos publicados em congresso 0,1 0,5

5
Artigo completo publicado em revista com percentil 50% ou superior (Scopus/JCR) como primeiro
autor ou autor de correspondência ** 3,0 (ilimitado)

6
Artigo completo publicado em revista com percentil 50% ou superior  (Scopus/JCR) sem ser primeiro
autor ou autor de correspondência ** 1,0 4,5

7
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 49,9 - 37,5% (Scopus/JCR) como
primeiro autor ou autor de correspondência ** 2,0 (ilimitado)

8
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 49,9 - 37,5% (Scopus/JCR)  sem ser
primeiro autor ou autor de correspondência ** 1,0 3,0

9
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 37,4 – 12,5% (Scopus/JCR) como
primeiro autor ou autor de correspondência ** 0,5 1,5

10
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 37,4 – 12,5% (Scopus/JCR) sem ser
primeiro autor ou autor de correspondência ** 0,2 1,0

11
Artigo completo publicado em revistas não indexadas no Scopus ou JCR ou com percentil inferior a
12,5% (Scopus/JCR); Organização e/ou autoria de livros c/ ISBN; Capítulos de livros c/ ISBN ** 0,1 0,6

* Não serão consideradas declarações fornecidas pelos professores das disciplinas ou orientadores. Apenas os
documentos (declaração ou certificado) emitidos pelas Chefias ou Coordenações da Instituição.

** Será sempre considerado o maior percentil obtidos pela revista nas duas bases de dados (Scopus e JCR),
obtidos em https://www.scopus.com/sources e Incities Journal Citation Reports (Acesso na Universidade ou
logado no CAFe - Periódicos CAPES).

4- DOS RESULTADOS, CLASSIFICAÇÃO E BOLSAS
4.1 – A classificação obtida como resultado no ranqueamento seguindo os itens 3.1, 3.2 e 3.3 será uma listagem
de prioridade de recebimento de bolsas. O recebimento das bolsas está sujeito a liberação das mesmas pelas
agências de fomento.

4.2 - A divulgação do resultado final será disponibilizada no site do PPGBA (http://www.ufpe.br/ppgba).

4.3 – Só serão implementadas as bolsas cujos candidatos estejam matriculados no curso e que tenham todos os
pré-requisitos exigidos pelas respectivas agências de fomento. Por tanto é obrigação do candidato verificar se o
próprio é elegível para o recebimento da bolsa CAPES e CNPq.

5 – RECURSOS
Aos resultados do processo seletivo, caberá recurso de nulidade ou de recontagem, devidamente fundamentado,
para o Colegiado do Programa, podendo o candidato solicitar vistas das suas respectivas avaliações individuais
no prazo de até três dias de sua divulgação conforme cronograma do presente edital. Tal solicitação deve ser
feita por email (ppgba@ufpe.br) no prazo estipulado no cronograma.

Professor Dr. Ulisses dos Santos Pinheiro

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal/UFPE
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ANEXO I
CURRICULUM VITAE - MESTRADO

Instruções:
O candidato deve enumerar claramente os itens do curriculum vitae, com detalhes suficientes para compreender sua natureza e

reconhecer a documentação anexa, na linha do item pertinente.
Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade contemplada dentro de um mesmo item.
Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo. Não retirar itens da tabela padrão.
Caso o candidato não saiba qual item adéqua-se melhor a sua experiência, buscar a categoria mais próxima. Cabe a comissão a

análise do item para devida pontuação.
Indicar claramente o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s).

NOME
:

ITENS PONTUADOS Número do
documento

Uso da
comissão

1 Rendimento Acadêmico no Histórico Escolar igual ou superior a 7,5

2 Estágio em Zoologia sem bolsa (por ano ou proporcional) *

3
Participação como bolsista em programas institucionais ou de agências de fomento de IC, PET, DTI,
de Extensão em Ciências Biológicas (por ano ou proporcional) *

4 Resumo e trabalhos completos publicados em congresso

5 Trabalho completo publicado em congresso

6
Artigo completo publicado em revista com percentil 50% ou superior (Scopus/JCR) como primeiro
autor ou autor de correspondência. **

7
Artigo completo publicado em revista com percentil 50% ou superior (Scopus/JCR) sem ser
primeiro autor ou autor de correspondência. **

8
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 49,9 - 37,5% (Scopus/JCR) como
primeiro autor ou autor de correspondência. **

9
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 49,9 - 37,5% (Scopus/JCR) sem
ser primeiro autor ou autor de correspondência. **

10
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 37,4 – 12,5% (Scopus/JCR) como
primeiro autor ou autor de correspondência. **

11
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 37,4 – 12,5% (Scopus/JCR) sem
ser primeiro autor ou autor de correspondência. **

12
Artigo completo publicado em revistas não indexadas no Scopus ou JCR ou com percentil inferior a
12,5% (Scopus/JCR); Organização e/ou autoria de livros c/ ISBN; Capítulos de livros c/ ISBN. **

Declaro para os devidos fins que todas as informações prestadas neste currículo são verdadeiras, e me responsabilizo
pela veracidade do que foi apresentado.

Data:_____/_____/_____
Assinatura: ______________________________________________________________



ANEXO II
CURRICULUM VITAE - DOUTORADO

Instruções:
O candidato deve enumerar claramente os itens do curriculum vitae, com detalhes suficientes para compreender sua natureza e

reconhecer a documentação anexa, na linha do item pertinente.
Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade contemplada dentro de um mesmo item.
Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo. Não retirar itens da tabela padrão.
Caso o candidato não saiba qual item adéqua-se melhor a sua experiência, buscar a categoria mais próxima. Cabe a comissão a

análise do item para devida pontuação.
Indicar claramente o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s).

NOME
:

ITENS PONTUADOS Número do
documento

Para uso da
comissão

1 Estágio em Zoologia (por ano ou proporcional) *

2 Participação como bolsista em programas institucionais ou de agências de fomento de IC, PET, DTI,
de Extensão em Ciências Biológicas (por ano ou proporcional) *

3 Mestrado em Zoologia ou áreas afins

4 Resumo em congresso

5
Artigo completo publicado em revista com percentil 50% ou superior (Scopus/JCR) como primeiro
autor ou autor de correspondência **

6
Artigo completo publicado em revista com percentil 50% ou superior  (Scopus/JCR) sem ser
primeiro autor ou autor de correspondência **

7
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 49,9 - 37,5% (Scopus/JCR) como
primeiro autor ou autor de correspondência **

8
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 49,9 - 37,5% (Scopus/JCR)  sem
ser primeiro autor ou autor de correspondência **

9
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 37,4 – 12,5% (Scopus/JCR) como
primeiro autor ou autor de correspondência **

10
Artigo completo publicado em revista com percentil no intervalo 37,4 – 12,5% (Scopus/JCR) sem
ser primeiro autor ou autor de correspondência **

11
Artigo completo publicado em revistas não indexadas no Scopus ou JCR ou com percentil inferior a
12,5% (Scopus/JCR); Organização e/ou autoria de livros c/ ISBN; Capítulos de livros c/ ISBN **

Declaro para os devidos fins que todas as informações prestadas neste currículo são verdadeiras, e me
responsabilizo pela veracidade do que foi apresentado.
Data:_____/_____/_____ Assinatura: ________________________________________


